
e

EN
TR
EG
UE

 À
 M
E
S
A
 
EM
:

a sa

TRÍPOLI - Presidente

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:
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Artigo 1o —- Os veículos automotores,in -

clusive aqueles destinados ao transporte coletiva

e de carga,com mais de 5 (cinco) anos de fabrica-

ção, deverão, obrigatoriamente, sergm vistoriados

anualmente.

Parágrafo Único - A vistoria de que tra

ta este artigo deverá abranger as condições de

funcionamento e segurança do veículo, além do por

te dos equipamentos obrigatórios, bem como das

suas caracteristicas identificadoras. as quais

deverão ser confrontadas com as da documentação apre-

sentada pelo seu proprietário.

Artigo 2o - A vistoria de que trata a

presente lei deverá ser efetuada pelo Departamen-

to Estadual de Trânsito e pelas Circunscrições Re

gionais de Transito, por ocasião da renovação do

licenciamento anual do veículo.

Artigo 3o - A presente lei será regula-

mentada pelo Poder Executivo, no prazo de 30 dia

contados da data de sua publicação.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo disci-

plinar e fiscalizar as condições de funcionamento e segurança dos

veiculos automotores que circulam no âmbito do nosso Estado,
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Como é sabido, com a implantação do novo plano

economico no País houve um aumento significativo do número de veícu

los em circulação, muitos sem a mínima condição de trafego, por fal

ta de manutenção e reparos mecânicos.

Nestas condições. torna-se imperiosa a necessi-

dade de se restabelecer a inspeção ou vistoria periódica dos veícu-

los que circulam pelas vias públicas e rodovias do Estado, de forma

a serem coibidos abusos que estão sendo praticados, e que põem em

risco diário a vida dos cidadãos.

A propositura que ora submetemos à apreciação !

dos nossos pares contem assunto de interesse de toda a coletivadade.

merecendo assim, a aprovação pela Augusta Assembleia.
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